
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SARA N D 1 - PARANÁ 

LEI N2 296/88 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Muni 
cipal à construir e instalar uma CRECHE 
e dá outras providências: 

A cAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es- , 
tado do Parana, aprovou e eu, JU• 

LIO BIFON, Prefeito Municipal, sa.!:l 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4R - Revogam-se as disposiç;es em contr~rio. 
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PAÇO MUNICIPAL, 31 de outubro de 1988. 

• JULIO BIFON - 
Prefeito Municipal 


